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'AUTORIZA O PODER
CELEBRAR CONVÉNIO
CORPCRAÇAO MUSICAL
PILÀRENSE E CA
PROVIDENCIAL".

EXECUTIVO A

LIRA
OUTRAS

TAKAO YQNEMURA. Prefeito em Exercício
G N4unicípio dc Pilar do $uf. Estado de São Paulo. no uso de suas atHbuições

iegats, faz saber qiue a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei

ART, lo - Fica o ocder Ex'ecutlvo autora'ad0 8
celebrar Convénio com a Corporação Musical Lira Pilarense, localizado neste
haünlcípie ã Rua Eiras Vária, n' l C7, írlscíita no CGC/MF sob ll' 53,783.034/00a1 -7$
cem o qm específico de pagalnentc de despesas com a manutenção do Im6\el de
$t.la sede e dos instrumentos gastos com o transporte de músicos e pagamento de
utrl professor pat:a formar novos músicos

Parágrafo Unfco - O Convénio a ser
eleBrado. obedecerá a Minuta ein anexo, parte integrante desta Lei

ART. 2' - As despesas decorrentes com a
;provação desta Le!. correrão poí conta cte dotação orçamentária própria
onsignada no orçamento

ua publicação
ART. 3' - Esta !..el eRRa em vigor na data de

oílar do Su de Iro de ] 995
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